
RESOLUÇÃO Nº 010 - SIM CIDESA, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL ALTO TELES PIRES CIDESA, APROVA 
A RELAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS COM 
REGISTRO ATIVO JUNTO AO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL SIM CIDESA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Leandro Félix Pereira, presidente do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Alto Teles pires - CIDESA, no uso de 

suas atribuições legais,

Art. 1º Aprova e torna pública a relação de estabelecimentos com registro ativo

junto a este serviço:

SIM-CIDESA 0001: ALIMENTOS CATARINENSE (W. Giovanoni ME), inscrito no 

CNPJ: 13.762.861/0001-59, localizada na Rua Valdecir Martins, s/n, Centro, 

Itanhangá-MT;

O estabelecimento integra o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal SISBI-POA, podendo comercializar, em todo o território 

nacional, os produtos que receberem o Selo SISBI, na forma regulamentar vigente;

SIM-CIDESA 0002: FRIGOVINO LTDA, inscrito no CNPJ 05.745.731/0001-80, 

localizada no Lote 20, Setor 02, Comunidade Quatá, Lucas do Rio Verde-MT;

SIM-CIDESA 0003: AGROPECUÁRIA VÔ DISLAU LTDA, inscrita no CNPJ:

31.790.151/0001-14, localizada na Área Rural, s/n, Fazenda Boa Esperança, Linha 

21, Km 06, Lucas do Rio Verde-MT.

Art. 2º Ficam cancelados os registros dos estabelecimentos localizados no 

município de São José do Rio Claro-MT, em razão da não adequação às normas e 

procedimentos estabelecidos pelo Consórcio, mesmo após prazo superior a um ano para 

regularização.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leandro Felix Pereira
Presidente CIDESA

Prefeito Municipal de Nova Mutum


